
O Prefeito Municipal de Missal, Estado

atribuições legais, e conforme Memorando Interno

It4unicipal de Saúde,

Município de Missal
nsrloo oo plnqNÁ

PORTARIA NO 163, DE 11 DE ABRIL DE 2022

orspÕe soBRE lornçÃo DE sERvÍDoR

Paraná, no uso de suas

17912022 da Secretaria

do

No

RESOLVE

Art, 10 - REMANEJAR o servidor ZAIRES MoRAES DE MoURA, do

cargo de provimento efetivo de Motorista, lotado na secretaria Municipal de

Assistência social, para a secretaria MunicÌpal de Saúde, a paftir do dia 0B de março

do corrente ano.

PARAGúFo Úrurco - conceder a percepção de Adicional de InsalubrÌdade de

20% (vinte) por cento sobre o Salário Mínimo, pelo exercício do trabalho insalubre a

patir do dia 0B de março do corrente ano,

Art, 20 - Esta Potaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnarNÍr oo Pne reno MuNrcrpAL DE MrssAL, 1 1 DE ABRrL ot 2022.
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